
Legismap Roncarati
OAB Nacional ingressará no STF em defesa do Supersimples

Por decisão de sua diretoria, a OAB Nacional irá requerer ao Supremo Tribunal Federal (STF) o
ingresso na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5216  na condição de amicus curiae. A
referida ação ataca a Lei Complementar (LC) 147/2014, ou Lei do Supersimples, que incluiu 140
novas atividades profissionais – entre as quais a advocacia – no regime simplificado de tributação.

Diante da urgência, o ingresso deve acontecer já na sessão de segunda-feira (12) do STF.
Posteriormente, a questão será remetida à deliberação do Plenário da OAB Nacional na sessão
ordinária de fevereiro.

A Ordem dos Advogados do Brasil entende que a Lei do Supersimples é uma verdadeira reforma
tributária no País. “O Supersimples é uma correção histórica e merecida à qual têm direito os
trabalhadores brasileiros, na forma dos profissionais liberais e das micro e pequenas empresas. A
aplicação da Lei fará justiça fiscal e promoverá a aplicação da própria Constituição Federal de 1988,
quando define o tratamento diferenciado em favor dos micro e pequenos empresários. Ao contrário
do que se afirma na ADI, a Lei supre a inconstitucionalidade”, aponta o presidente nacional da OAB,
Marcus Vinicius Furtado Coêlho.

A novidade trazida pela Lei e combatida pela Federação Brasileira de Associações de Fiscais de
Tributos Estaduais (Febrafite), autora da ADI 5216, é justamente a inclusão de profissionais como
advogados, médicos, fisioterapeutas, jornalistas, psicólogos – entre outros – em um regime de
tributação simplificado. “O Supersimples alargará a base de contribuintes, possibilitando a criação e
a formalização de mais pessoas jurídicas no País. Serão gerados milhões de empregos e um salto
quantitativo da economia brasileira”, completa Marcus Vinicius.

INEXISTÊNCIA DE PERICULUM IN MORA

Para o presidente nacional da OAB, não há qualquer relevância no fundamento jurídico do pedido
da Febrafite. “Além disso, inexiste o periculum in mora (risco de decisão tardia) para a concessão
de liminar em favor da ADI 5217, pois o periculum in mora, neste caso, é exatamente inverso, ou
seja, em favor da manutenção da lei e de seus efeitos”, conclui.

A OAB entende que a segurança jurídica milita em favor da prevalência da lei e não de sua retirada
do mundo jurídico.

Fonte: OAB, em 09.01.2015.
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